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AO OUVIR O SINAL DE EVACUAÇÃO OU A MENSAGEM DE EVACUAÇÃO POR VOZ DEVE REALIZAR OS 

SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

 

1. Orientar todos os ocupantes em direção ao exterior; 

2. Não permitir a recolha de objetos pessoais; 

3. Garantir que é o último a sair do espaço; 

4. Fechar (não trancar) a porta do espaço; 

5. Auxiliar as pessoas que possuam dificuldades de locomoção e/ou que desconheçam o edifício; 

6. Desligar os equipamentos elétricos e realizar o corte de gás (laboratórios); 

7. Cumprir com as orientações dos Elementos das Equipas Internas de Emergência; 

8. Sem correr, deslocar-se em direção ao exterior para o Ponto de Encontro do Edifício; 

9. Caso detete alguma situação anómala no decorrer da evacuação informar a Equipa de Vigilância, 

o Delegado de Segurança (Colete laranja) ou o n.º de Emergência Interno: 253 60 10 10; 

10. Não entrar no edifício até indicação das Equipas de Segurança; 

11. Em situação de incêndio e caso não consiga sair do edifício, deve afastar-se o mais possível do 

local com fumo e informar o n.º de Emergência Interno 253 60 10 10 ou n.º de emergência 

nacional 112. 
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EMERGÊNCIA MÉDICA 

 

Ao presenciar uma emergência médica - Inconsciência, Hemorragias, Dificuldades Respiratórias, Princípio de 

AVC, Queimaduras, Fraturas, etc. - deve realizar os seguintes procedimentos: 

• Informar o 112: 

▪ Descrição da situação – Estado da Vítima; 

▪ Identificação do Campus e Edifício; 

• Informar a Equipa de Vigilância através do número de emergência 253 60 10 10: 

▪ Descrição da situação – Estado da Vítima; 

▪ Identificação do Campus e Edifício; 

▪ Identificação do Piso; 

▪ Identificação do espaço. 

A informação à equipa de vigilância através do número de emergência 253 60 10 10 pode ser solicitada a 

outra pessoa que esteja junto à vítima, em simultâneo com a chamada ao 112. 

• Aguardar pelo elemento da Equipa de Vigilância. 

• Realizar as ações indicadas pelos elementos da equipa de vigilância 

 

  


